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PORTARIA N.º 24 DE 01 DE ABRIL DE 2026

 

 
Dispõe sobre ponto facultativo quinta-feira, dia 02 de
abril de 2026

 
 

 
O Presidente do Conselho Regional dos Técnicos Industriais do Rio Grande do Norte (CRT-RN), criado pela Lei nº13.639 de 26 de
março de 2018, no uso de suas atribuições legais e regimentais;

 

Considerando as celebrações da Semana Santa,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Fica declarado Ponto Facultativo no Conselho Regional dos Técnicos Industriais do Rio Grande do Norte - CRT/RN o dia 02 de
abril de 2026, quinta-feira.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

 

 
Jeronimo Andrade

Presidente do CRT-RN

Documento assinado eletronicamente por Jerônimo Andrade, Presidente, em 01/04/2026, às 14:01,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste link, informando o código verificador 0059590 e o
código CRC AA02C2BF.
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